
 

 

 

 
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 155, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Altera a Portaria CNMP-PRESI nº 76, de 11 de julho de 

2018, que divulga a relação dos projetos selecionados 

como de especial interesse da Administração do CNMP 

para o exercício de 2018. 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso 

das suas atribuições previstas no art. 130-A, I, da Constituição Federal e no art. 12, XVII, do 

Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público e tendo em vista o que consta do 

Procedimento Administrativo nº 19.00.6210.0002222/2018-45, RESOLVE: 

Considerando o Edital CNMP-PRESI nº 1, de 02 de abril de 2018, que torna pública a 

realização de processo de avaliação para priorização de propostas de novos projetos e solicitações de 

mudanças com impacto orçamentário para o exercício de 2018;  

Considerando que o fomento ao desenvolvimento de novos de projetos constitui prática que 

incentiva ações de inovação no âmbito da instituição, com vistas ao alcance dos objetivos estratégicos 

do CNMP;  

Considerando o disposto no art. 7º, § 2º, da Portaria CNMP-PRESI nº 30, de 26 de fevereiro 

de 2018, que regulamenta a gestão de projetos de especial interesse da administração e o pagamento 

da Gratificação de Projeto no âmbito do CNMP; 

Considerando o resultado da Portaria CNMP-PRESI nº 76, de 11 de julho de 2018, que 

divulga a relação dos projetos selecionados como de especial interesse da Administração do CNMP 

para o exercício de 2018; 

Considerando as deliberações proposta na Reunião de Acompanhamento Tático (RAT), 

realizada em 22 de agosto de 2018, RESOLVE: 

 

Art. 1º O item “IV, letra D”, do anexo da Portaria CNMP-PRESI Nº 76, de 3 de julho de 

2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“IV............................................................................................................................................. 

D. Equipe: 

1. Gerente: Cláudio Borges Alves – Matrícula 82.329;  

https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=7730
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/5986
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/5986
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2. Renata Paes Teixeira – Matrícula 82.514 

3. Liliane Pessoa Silva – Matrícula 82.298.” (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília-DF, 13 de novembro de 2018. 

 

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 


